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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 19.01.02/2023, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) E A EMPRESA M O S PANIFICADORA E 
COMERCIO L TDA . 

. o Município de João Lisboa (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o ·'nº 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331 , Centro, representado pelo 
Secretário Municipal de Educação Sr. DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade de nº 20729882002-4 SSP-MA e do CPF nº 
729.428.193-91, doravante denominado CONTRATANTE, e a MOS PANIFICADORA E COMERCIO 
L TDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.376.685/0001-04, com sede 
na Av. Imperatriz, 144 - Centro, João Lisboa - Ma, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) MATUZALEM DE OLIVEIRA SILVA, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº 038136782009-4 e do CPF nº 282.379.603-78, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 12.058/2022 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
035/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de géneros alimentícios para compor o 
cardápio da merenda escolar, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrónico nº 035/2022, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM 

17 

24 

OBJETO 
CARNE BOVINA SEM OSSO, MO DA (PATINHO, 
COXÃO MOLE OU COXÃO DE FORA). Durante o 
processamento, deve ser realizada aparagem 
(máximo 5% gordura. Sem ossos, cartilagem e até 
3% aponeuroses), a carne deverá ser molda no dia 
da entrega e resfriada antes da mesma. seguir os 
padrões microbiológicos estabelecidos pela 
Resolução RDC nº 12 de 02/01/01 ANVISA/MS. 
Embalada à vácuo. A embalagem do produto 
deverá ser de sacos de polietileno de baixa 
densidade, atóxico, lacrado, resistente ao 
transporte e armazenamento, contendo peso de 
500 (quinhentos)g por embalagem. A rotulagem 
deve conter no mínimo as seguinte informações: 
peso, data de processamento, procedência da 
carne, nome ou marca do abatedouro. Prazo de 
validade: Mínimo de 6 meses. Apresentar anexo à 
nota fiscal de entrega, documentos que 
comprovem a inspeção sanitária dos produtos 
fornecidos. COTA EXCLUSIVA ME, EPP MEi 
EXTRATO DE TOMATE. Características técnicas: 
Extrato de tomate 100% natural, simples e 
concentrado. O extrato deve ser preparado com 
frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e 
sementes. Composto dos seguintes ingredientes: 
tomate, açúcar e sal. Sem adição de qualquer tipo 
de conservante. isento de fermentação. deve 
conter zero de gordura trans. acondicionada em 
co os com 190 ramas. razo de validade mínim 

UNO QTD P. UNT. P. TOTAL 

KG 625 30,48 19.050,00 

KG 3700 8,10 29.970,00 
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de 12 meses.data de fabricação: Máximode 30dias, 
na data de entrega da Sec. de Educação de João 
Lisboa.Marcas de referência: Quero e Fugini, 
eauivalentes ou de melhor aualidade 
FILÉ DE PEITO DE FRANGO, congelado, não 
temperado, de primeira qualidade, isento de 
aditivos ou substâncias estranhas que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas 
características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de plástico atóxico 
transparente, isenta de sujidades e ou ação de KG 3000 microorganismos. Devidamente selada, com 
especificaçao de peso, validade, produto e 
marca/procedência. Validade a vencer de no 
mínimo 10 meses a partir da entrega para a Sec. 
de Educação de João Lisboa. Em pacote de 1 kg. 
Marcas de referência: Friato e Seara, equivalentes 
ou de melhor qualidade (COTA DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA) 
LEITE EM PO. Integral, instantâneo, pacote de 
400g. Ser leite de espécie bovina. Embalado em 
plástico (polietileno) atóxico opaco metalizado para 
manter as caracteristicas normais do produto. A 
embalegem primária deve declarar a marca e 
endereço do fabricante, peso líquido, prazo de KG 1300 
validade, lote e número do registro no órgao 
competente. Embalagem termosselada, livre de 
perfurações. Marcas de referência: Piracanjuba e 
CCGL, equivalentes ou de melhor qualidade 
(COTA EXCLUSIVA ME, EPP, MEi) 
MARGARINA COM SAL. Sem gorduras trans (O g, 
isto é, 0% degordurastrans),contendo vitaminas, 
açúcar e cloreto de sódio dentro dos padrões 
legais. Cremosa, com adição desal. Produto obtido 
de vegetais, líquidos hidrogenados, de consistência 
cremosa aromatizada artificialmente e vitaminada, 
com no mínimo 65% de lipídios. a rotulagem deve 
ter carimbo de inspeção estadual ou federal, nome 
ou marca, lote, ingredientes, data de validade e 
informações nutricionais, nao devem apresentar KG 600 
massa não cremosa, cheiro desagradável, cor não 
característica do produto, pote violado. Embalagem 
deve estar intacta, em pote de polietileno 
resistente, contendo 250g. prazo devalidade: 
Mínimo de 6 meses. Datada fabricação: Máximode 
30 dias na data de entrega no depósito da Sec. de 
Educação de João Lisboa. Marcas de referência: 
Doriana e Puro Sabor, equivalentes ou de melhor 
aualidade. 
OLEO DE SOJA REFINADO. Caracterieticas 
técnicas: óleo de soja refinado. Embalado em 
garrafa plástica tipo pet atóxico, não contendo 900 
mi do produto, acondicionado em caixas com 20 
unidades. Apresentando amassamento, vazamento UNO 3700 
e abaulamento. prazo de validade: Mínimo de 1 O 
meses. Data de fabricaçao: Máximo de 30 dias na 
data de entrega no depósito da Sec. de Educação 
de Joao Lisboa. rotulagem deve conter no mínimo ..._ ./ 

16,33 48.990,00 

26,92 34.996,00 

14,16 8.496,00 

8,64 

. V 
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as seguintes informações: nome ou marca, 
ingredientes, data de validade, lote e informações 
nutricionais. Marcas de referência: Sinhá e 
Comi o, e uivalentes ou de melhor ualidade 
OVOS. Ovo de galinha branco, classe A: O produto 
deverá estar de acordo com a RIISPOA/M.A., 
Resolução nº 5 de 05/07/91 CIPOA/MA, a qual 
estabelece: ser de galinha, branco, isento de 
sujidades, fungos, substancias toxicas, cor, odor e 
sabor anormais. Ser do tipo médio, pesando no 
mínimo 50 gramas por unidades, proveniente de 
avilcultor com inspeção oficial, não apresentar 
trincos e quabraduras na casca, estar 
acondicionado em embalagem primária de 
bandejas de papelão forte, com divisões celulares 
para 30 unidades protegidos por filme de PVC 
contendo data de embalagem e qualidade, carimbo 
do SIF e nome do produtor, podendo ser 
transportado em caixas de papelão reforçadas 
contendo no mínimo 1 O bandejas. Deverá atender 
os padrões microbiológicos da RDC nº 12, de 
02/01/01 da Anvisa e Resolução RDC nº 35 de 
17/06/09 
P O DOCE. Peso líquido de 50g. Não deve 
apresentar tamanho irregular e não integridade da 
massa (esfarelando ao toque dos dedos) e 
amassamento do produto. O pão não deverá 
conter brumato de potássio, ser queimado ou com 
mancha escuras na parte inferior do pão (evidência 
de formas sujas). Embalagem: acondicionada em 
pacotes de polietileno fino e transparente com 
máximo de 20 unidades, reembalados em caixas 
de papelão reforçado até a quantidade de 100 
unidades, vedada, o que impede que o produto 
chegue amassado até o destino final. O pacote 
deverá estar fechado e rotulado com data de 
fabricação. Prazo de validade: Mínimo de 3 dias. 
Data de fabricação: Máximo de 1 dia. Este produto 
deverá ser entregue nas unidades escolares, de 
acordo com calendário a ser distribuído pela Sec. 
de Educação de João Lisboa, após análise pela 
Coordena o de Alimenta ão Escolar 
PIMENTA DO REINO MO DA, de boa qualidade, 
pura, seca, fina, sem grumos ou condição estranha 
ao produto, livre de sujidades, parasitas, fungos e 
bolores, de cor uniforme, odor característico, 
embalagem com os dados de identificação e 
procedência, data de fabricação e prazo de 
validade. Acondicionado em embalagem lacrada, 
resistente, limpa e não violada. Prazo de validade 
m ínimo : 1 ano a pa rtir da data da entrega. 
Embalagem pode conter de 10 a 100g. (COTA DE 
AMPLA CONCORR~NCIA 
PIMENTA DO REINO MO DA, de boa qualidade, 
pura, seca, fina, sem grumos ou condição estranha 
ao produto, livre de sujidades, parasitas, fungos e 
bolores, de cor uniforme, odor característico, 
embalagem com os dados de identificação e 

rocedência, data de fabrica ão e razo de 

CART 4000 

KG 3000 

KG 600 

KG 200 

13,72 54.880,00 

12,33 36.990,00 

86,66 51 .996,00 

80,00 
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vali_dade. A~ondicionado em embalagem lacrada, 
resistente, hmpa e nao violada. Prazo de validade 
mínimo: 1 ano a partir da data da entrega. 
Embalagem pode conter de 10 a 1009. (COTA 
EXCLUSIVA ME, EPP, MEi) 
POLPA DE FRUTAS - SABOR ACEROLA. Polpa 
de fruta; sabor ACEROLA; Composto líquido 
extraído pelo esmagamento das partes comestíveis 
de frutas carnosas; apresentação na forma polpa 
de fruta congelada; líquido obtido da fruta madura 
e sã; processo tecnológico adequado.submetido a 
tratamento que assegure sua apresentaçao e 
conservaçao até o consumo; isento de fragmentos 
das partes nao comestíveise sem açúcar/ com 
aspec!o_ em pasta mole, cor, cheiro e sabor próprio; 
acondIc1onado em embalagem plástica de 1 kg 
cada unidade; e suas condições deverao estar de KG 3ooo 
acordo com a Resoluçao- CNNPA nº12, de 
24/07/78 e RDC 272, de 22/09/05 e suas 
alterações posteriores. deve atender às normas de 
rotulagem geral, nutricional e específicos no 
respectivo Regulamento técnico, devendo 
apresentar identificaçao e contato do fornecedor, 
nome do produto, peso, prazo de validade, 
informações nutricionais e selo de 
inspeçaosanitária. Marcas de referência: Kifruta e 
Paulista, equivalentes ou de melhor qualidade 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIG~NCIA 

7,33 21 .990,00 

TOTAL 355.326,00 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de 19/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 355.326,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil, 
trezentos e vinte e seis reais) 

3.2. No valor acima estao incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçao, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contrataçao. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contrataçao estão programadas em dotaçao orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023, na classificaçao abaixo: 

12.306.0004.2-047 - Manutençao do Programa de Alimentaçao Escolar 
3.3.90.30 - Material de Consumo 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5 .1. o prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo d 
anexo a este Contrato. 
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7. CLAUSULA SETIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto sao aquelas previstas no Termo de Referência 
anexo ao Edital. ' 

8. CLAÚSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalizaçao da execuçao do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As sanções referentes à execuçao do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
11 .1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
11 .1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 
11 .2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 
11 .3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relaçao dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11 .4.3. lndenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. interromper a execuçao contratual sob alegaçao de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15.1. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçao deste instrumento, por extrato,Aía' 
imprensa oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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16.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO 
16.1 . É eleito o Foro da cidade de João Lisboa (MA) para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

João Lisboa (MA), 19 de janeiro de 2023 

Respp 

TESTEMUNHAS: 

1-_______ _ 
CPF: _____ _ 

2-______ _ 
CPF: _____ _ 
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